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TRIBUNAL PLENO

(NÃO HÁ PUBLICAÇÕES NESTA DATA)

PRESIDÊNCIA

Atos da Presidência

Portarias

PORTARIA Nº 253/2019 - PRES/TRE-GO

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS, no uso das atribuições conferidas pelo artigo 15, inciso XXI, do Regimento 
Interno deste Tribunal (Resolução TRE/GO nº 298, de 18 de outubro de 2018), e considerando a indicação contida no PAD nº 11261/2019, 
RESOLVE:

Art. 1º DISPENSAR, a partir de 16/10/2019, o servidor efetivo LUIZ HENRIQUE BORGES DE AZEVEDO SILVA, Técnico Judiciário, Área 
Administrativa, do exercício da Função Comissionada (FC-06) de Chefe de Cartório da 080ª Zona Eleitoral, com sede em São Luis dos Montes 
Belos/GO.

Art. 2º DISPENSAR, a partir de 16/10/2019, o servidor efetivo LÁZARO GIACOMINI VENTRESCHI, Analista Judiciário, Área Judiciária, do 
exercício da Função Comissionada (FC-01) de Assistente I da 080ª Zona Eleitoral, com sede em São Luis dos Montes Belos/GO.

Art. 3º DESIGNAR, a partir de 16/10/2019, o servidor LÁZARO GIACOMINI VENTRESCHI, para o exercício da Função Comissionada (FC-06) de 
Chefe de Cartório da 080ª Zona Eleitoral, com sede em São Luis dos Montes Belos/GO.

Art. 4º DESIGNAR, a partir de 16/10/2019, o servidor efetivo IDELMI JOSÉ BARBOSA, Técnico Judiciário, Área Administrativa, para o exercício 
da Função Comissionada (FC-01) de Assistente I da 080ª Zona Eleitoral, com sede em São Luis dos Montes Belos/GO.

Art. 5º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Goiânia, 18 (dezoito) de outubro de 2019.

Desembargador CARLOS ESCHER

Presidente

PORTARIA Nº 249/2019 - PRES/TRE-GO

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS, no uso das atribuições conferidas pelo artigo 15, inciso XXI, do Regimento 
Interno deste Tribunal (Resolução TRE/GO nº 298, de 18 de outubro de 2018), e considerando o contido no PAD nº 11087/2019, RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR o servidor efetivo LUIZ CLÁUDIO PEREIRA, Técnico Judiciária, Área Administrativa, para o exercício da Função 
Comissionada (FC-01) de Assistente I do Gabinete da Vice-Presidência e Corregedoria.

Art. 2º DESIGNAR o servidor efetivo VICTOR ANTÔNIO LEOPOLDO REIS, Analista Judiciária, Área Judiciária, para o exercício da Função 
Comissionada (FC-01) de Assistente I do Gabinete da Vice-Presidência e Corregedoria.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 28/9/2019.

Goiânia, 17(dezessete) de outubro de 2019.

Desembargador CARLOS ESCHER

Presidente

PORTARIA Nº 255/2019 - PRES/TRE-GO

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS, no uso das atribuições conferidas pelo artigo 15, incisos XXI e XXIII, do 
Regimento Interno deste Tribunal (Resolução TRE/GO nº 298, de 18 de outubro de 2018), RESOLVE:

Art. 1º LOTAR o servidor efetivo ANTÔNIO LUIZ VINHAL FONSECA, Técnico Judiciário, Área Administrativa, na Escola Judiciária Eleitoral.

PORTARIA Nº 249/2019 - PRES/TRE-GO

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS, no uso das atribuições conferidas pelo artigo 15, inciso XXI, do Regimento 
Interno deste Tribunal (Resolução TRE/GO nº 298, de 18 de outubro de 2018), e considerando o contido no PAD nº 11087/2019, RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR o servidor efetivo LUIZ CLÁUDIO PEREIRA, Técnico Judiciária, Área Administrativa, para o exercício da Função 
Comissionada (FC-01) de Assistente I do Gabinete da Vice-Presidência e Corregedoria.

Art. 2º DESIGNAR o servidor efetivo VICTOR ANTÔNIO LEOPOLDO REIS, Analista Judiciária, Área Judiciária, para o exercício da Função 
Comissionada (FC-01) de Assistente I do Gabinete da Vice-Presidência e Corregedoria.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 28/9/2019.

Goiânia, 17(dezessete) de outubro de 2019.

Desembargador CARLOS ESCHER

Presidente


